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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
53 - CONTRATOS: GARANTIAS E SEGURO-GARANTIA (PROBABILIDADE 5%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A SEGURANÇA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
Mentor, o tema Garantias Contratuais (5%), agora sob a égide da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21), é vital para assegurar que o interesse público não seja prejudicado por inadimplência do contratado. A garantia serve para cobrir multas, prejuízos e assegurar a conclusão do objeto. No ia10.com.br, destacamos o protagonismo do Seguro-Garantia, que agora permite que a seguradora assuma a obra em caso de inadimplência (cláusula de retomada). Ama a Jesus Cristo, nosso fiador fiel que nunca falha em Suas promessas, e entenda que, no mundo jurídico, as garantias existem para que a obra chegue ao cidadão, independentemente das falhas do executor!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Escolha da Modalidade: A banca dirá que a Administração escolhe a forma de garantia. Cuidado! Segundo a lei, a escolha entre as modalidades previstas cabe ao contratado, salvo em casos específicos previstos no edital.
· Seguro-Garantia com Retomada: Afirmarão que o seguro serve apenas para pagar indenização. Cuidado! Na nova lei, o seguro-garantia pode prever a retomada da obra pela seguradora em caso de inadimplência.
· Limite de 5%: Dirão que a garantia é sempre de 10%. Cuidado! A regra geral é de até 5% do valor inicial do contrato. O limite de 10% é para casos de alta complexidade ou riscos elevados.
· Atualização Monetária: Afirmarão que a garantia é devolvida pelo valor nominal. Cuidado! A garantia deve ser devolvida com atualização monetária após a execução satisfatória do contrato.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que o contratado pode prestar garantia mediante nota promissória.
2. Pegadinha: Afirmar que a garantia é obrigatória em todos os contratos sem exceção.
3. Pegadinha: Dizer que em obras de grande vulto o limite da garantia é de 20%.
4. Pegadinha: Afirmar que a seguradora não tem responsabilidade técnica ao assumir a obra.
5. Pegadinha: Dizer que a garantia não cobre as multas aplicadas ao contratado.
6. Pegadinha: Afirmar que o título da dívida pública usado como garantia não precisa estar custodiado.
7. Pegadinha: Dizer que a garantia deve ser renovada a cada mês pelo contratado.
8. Pegadinha: Afirmar que fiança bancária e seguro-garantia são a mesma coisa.
9. Pegadinha: Dizer que a garantia é liberada imediatamente após a entrega, antes da verificação de vícios ocultos.
10. Pegadinha: Afirmar que o seguro-garantia com cláusula de retomada dispensa o acompanhamento da Administração.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
A garantia contratual é uma cautela da Administração para minimizar riscos de inexecução. Na Lei 14.133/21, o tema ganhou contornos de eficiência.
Modalidades de Garantia (Art. 96):
1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.
2. Seguro-garantia (o mais cobrado em prova).
3. Fiança bancária.
Limites de Valor (Art. 98):
· Regra Geral: Até 5% do valor do contrato.
· Exceção (Alta Complexidade/Risco): Até 10%.
· Obras de Grande Vulto: Até 30% (se houver cláusula de retomada pelo seguro-garantia).
Cláusula de Retomada (Step-in Rights): É a inovação onde a seguradora, diante da inadimplência do contratado, assume a execução do contrato até a sua conclusão ou subcontrata terceiro para fazê-lo.
Ama a Jesus Cristo e guarde: a garantia não é um castigo para o contratado, mas uma rede de proteção para que o hospital ou a escola não virem "obras paradas"!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E FUNÇÕES)
A) Funções da Garantia Contratual
1. Ressarcimento de prejuízos causados pela inexecução.
2. Pagamento de multas contratuais.
3. Cobertura de obrigações trabalhistas e previdenciárias (em certos casos).
4. Garantia da qualidade e correção do objeto.
B) Requisitos para Títulos da Dívida Pública
1. Devem ter sido emitidos sob a forma escritural.
2. Devem estar registrados em sistema central de liquidação e custódia (SELIC).
3. Devem estar avaliados pelos seus valores de mercado.
4. Devem ser de emissão da União.
C) Características do Seguro-Garantia (Nova Lei)
1. Vigência igual ou superior ao contrato.
2. Cobertura inclusive após o término para vícios ocultos.
3. Possibilidade de intervenção da seguradora como assistente.
4. Cláusula de retomada para obras e serviços de engenharia.
D) Hipóteses de Liberação da Garantia
1. Execução integral do contrato.
2. Recebimento definitivo do objeto.
3. Extinção do contrato por culpa da Administração.
4. Substituição da garantia por outra modalidade autorizada.
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: MODALIDADES DE GARANTIA
	🟧 Modalidade
	Forma de Prestação
	Observação

	Caução
	Dinheiro ou Títulos da União.
	Deve ser atualizada monetariamente.

	Seguro-Garantia
	Apólice de Seguro.
	Preferida para grandes obras.

	Fiança Bancária
	Carta de Fiança (Banco).
	Emitida por instituição financeira autorizada.


⬜
.table 2: LIMITES DE VALOR (LEI 14.133/21)
	🟧 Tipo de Contrato
	Limite de Garantia
	Condição

	Regra Geral
	Até 5%
	Maioria dos contratos.

	Risco Elevado
	Até 10%
	Justificativa técnica.

	Grande Vulto
	Até 30%
	Com cláusula de retomada (seguro).


⬜
.table 3: SEGURO-GARANTIA VS. FIANÇA BANCÁRIA
	🟧 Característica
	Seguro-Garantia
	Fiança Bancária

	Emitente
	Seguradora (Susep).
	Banco (BACEN).

	Retomada de Obra
	Possível (Inovação).
	Não prevista (apenas indeniza).

	Custo para Empresa
	Geralmente mais barato.
	Geralmente compromete limite de crédito.

	Foco
	Performance do contrato.
	Liquidez financeira.


⬜
.table 4: PRAZOS E ATUALIZAÇÃO
	🟧 Item
	Regra

	Atualização
	Obrigatória para caução em dinheiro.

	Vigência
	Deve acompanhar o cronograma do contrato.

	Devolução
	Após o recebimento definitivo.

	Substituição
	O contratado pode pedir a qualquer tempo.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Garantias Contratuais (Art. 96-102).
· Braço 1 (Escolha): Contratado escolhe a modalidade.
· Braço 2 (Valores): 5% (Geral) | 10% (Risco) | 30% (Retomada).
· Braço 3 (Modalidades): Dinheiro/Título | Seguro | Fiança.
· Braço 4 (Novidade): Seguro com Retomada (A seguradora termina a obra).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) Cabe à Administração Pública, de forma discricionária, escolher a modalidade de garantia que deverá ser prestada pelo contratado.
2. (CEBRASPE) Na caução em dinheiro, o valor depositado deve ser atualizado monetariamente quando de sua devolução ao contratado.
3. (CEBRASPE) O seguro-garantia tem como objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a administração.
4. (CEBRASPE) Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, o edital pode exigir seguro-garantia com cláusula de retomada.
5. (CEBRASPE) O limite máximo da garantia contratual na Lei 14.133/2021 é de 5%, não podendo ser elevado em nenhuma hipótese.
6. (CEBRASPE) No caso de seguro-garantia com cláusula de retomada, se o contratado inadimplir, a seguradora poderá concluir o objeto do contrato.
7. (CEBRASPE) A fiança bancária deve ser emitida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no Brasil pelo Banco Central.
8. (CEBRASPE) A garantia prestada pelo contratado não responde por multas aplicadas em decorrência do atraso na execução.
9. (CEBRASPE) Títulos da dívida pública oferecidos em garantia devem estar custodiados em sistema central de liquidação.
10. (CEBRASPE) Na hipótese de a seguradora assumir a execução da obra, ela ficará isenta de qualquer responsabilidade técnica pelo objeto.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: Cabe à Administração Pública, de forma discricionária, escolher a modalidade de garantia que deverá ser prestada pelo contratado.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Segundo o Art. 96, §1º da Lei 14.133/21, a escolha entre as modalidades de garantia cabe ao contratado, e não à Administração.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: Na caução em dinheiro, o valor depositado deve ser atualizado monetariamente quando de sua devolução ao contratado.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. A lei exige a atualização monetária para evitar perdas inflacionárias ao contratado que cumpriu suas obrigações.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: O seguro-garantia tem como objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado perante a administração.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Esta é a definição clássica e finalidade do seguro-garantia no âmbito dos contratos administrativos.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: Nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto, o edital pode exigir seguro-garantia com cláusula de retomada.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. É uma das grandes inovações da nova lei para evitar obras inacabadas, permitindo inclusive elevar o limite da garantia para 30%.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: O limite máximo da garantia contratual na Lei 14.133/2021 é de 5%, não podendo ser elevado em nenhuma hipótese.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O limite de 5% é a regra geral, mas pode ser elevado para 10% em casos de alta complexidade e até 30% em grandes vultos com retomada.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: No caso de seguro-garantia com cláusula de retomada, se o contratado inadimplir, a seguradora poderá concluir o objeto do contrato.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. A seguradora assume o lugar do contratado para finalizar o objeto, garantindo a entrega da utilidade pública.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: A fiança bancária deve ser emitida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no Brasil pelo Banco Central.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É um requisito de segurança para garantir que o banco tenha lastro e autorização para garantir obrigações de terceiros.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A garantia prestada pelo contratado não responde por multas aplicadas em decorrência do atraso na execução.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A garantia responde, sim, pelo pagamento de multas e por qualquer prejuízo causado à Administração pelo contratado.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: Títulos da dívida pública oferecidos em garantia devem estar custodiados em sistema central de liquidação.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Requisito legal para garantir a autenticidade e a disponibilidade do título (ex: sistema SELIC).
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: Na hipótese de a seguradora assumir a execução da obra, ela ficará isenta de qualquer responsabilidade técnica pelo objeto.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Ao assumir a execução, a seguradora (ou quem ela subcontratar) assume todas as responsabilidades contratuais e técnicas inerentes ao objeto.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Quem escolhe a modalidade de garantia no contrato?
BACK: O Contratado.
⬜
FRONT: Qual o valor máximo da garantia em obras de grande vulto com cláusula de retomada?
BACK: Até 30% do valor do contrato.
⬜
FRONT: O que é a cláusula de retomada no seguro-garantia?
BACK: É a previsão de que a seguradora assumirá a execução da obra em caso de inadimplência do contratado.
⬜
FRONT: Caução em dinheiro deve ser devolvida com qual correção?
BACK: Atualização monetária.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. S.A.F. (Modalidades):
· Seguro-Garantia.
· Apólice/Dinheiro (Caução).
· Fiança Bancária.
2. REGRA 5-10-30:
· 5% Geral.
· 10% Risco/Complexidade.
· 30% Retomada (Grande Vulto).
⬜
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